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Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná


RESOLUÇÃO Nº 004/2025
Ementa: Altera a redação do artigo 86 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rebouças. 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A PRESENTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º O artigo 86 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rebouças passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 86. A Câmara Municipal reunir-se-á em Sessões Ordinárias, anualmente e independentemente de convocação, de 02 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 02 de julho 2025. 
	                  MARCIO ROBERTO DE SOUZA  

Presidente da Câmara Municipal



	VICENTE DE ANDRADE CARDOSO

   1.º Secretário                                                                         
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